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- O novo regime das Entidades Contratantes
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O Decreto-lei n.º 2/2018, de 9 de janeiro, introduziu importantes

alterações no Código Contributivo, no âmbito do Regime dos

Trabalhadores Independentes (RTI), as quais foram complementadas

pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2018, de 2 de julho.

Suzana Fernandes da Costa 2018-09-24

Introdução
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• Maioria dos artigos só entra em vigor em 01/01/2019 mas:

As alterações aos artigos 140.º e ao n.º 7 do art.º 168.º CRC, respeitantes às

Entidades Contratantes, produzem efeitos a 1 de janeiro de 2018 (art.º 8.º DL n.º

2/2018).

Suzana Fernandes da Costa 2018-09-24

Entrada em vigor 
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• Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 53/2018, de 2 de julho, que altera os regimes

jurídicos de proteção social nas eventualidades de doença, desemprego e

parentalidade, entrou em vigor no dia 1 de julho de 2018 (art.º 9.º).

• Há, no entanto, uma norma que institui um regime transitório

Suzana Fernandes da Costa 2018-09-24

Entrada em vigor 
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art.º 7.º do DL 53/2018:

• No ano de 2018, para efeitos de atribuição de subsídio por cessação de atividade

aos trabalhadores independente o critério de dependência económica à data da

cessação do contrato, previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º daquele

diploma, é verificado tendo em conta o previsto no artigo 140.º do CRC na sua

redação atual (50% dos honorários pagos).

• há efeitos retroativos na aplicação da norma, favoráveis ao trabalhador.

Suzana Fernandes da Costa 2018-09-24

Entrada em vigor 
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No preâmbulo do DL 2/2018, o legislador destaca como principais novidades “a

revisão das regras para determinação do montante de contribuições a pagar pelos

trabalhadores independentes de modo a que estas contribuições tenham como

referencial os meses mais recentes de rendimento” e “a reavaliação do regime das

entidades contratantes tendo em vista o reforço da justiça na repartição do esforço

contributivo”.

Suzana Fernandes da Costa 2018-09-24

Preâmbulo
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Um dos princípios do diploma é:

• Reforço da repartição do esforço contributivo entre Trabalhadores Independentes

com forte ou total dependência de rendimentos de uma única entidade;

Suzana Fernandes da Costa 2018-09-24

Preâmbulo
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As pessoas coletivas e as pessoas singulares com atividade empresarial,

independentemente da sua natureza e das finalidades que prossigam, que no

mesmo ano civil beneficiem de mais de 50% do valor total da atividade de TI, ainda

que prestados a empresas do mesmo agrupamento empresarial, são abrangidas

pelo regime na qualidade de entidades contratantes.

Até 2017: 80%

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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NOTA:

A qualidade de EC é apurada apenas relativamente aos TI’s que se

encontrem sujeitos ao cumprimento da obrigação de contribuir e tenham

um rendimento anual obtido com prestação de serviços igual ou superior a

seis vezes o valor do IAS.

€ 2.573,40

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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A obrigação contributiva das EC constitui-se no momento em que a

instituição de Segurança Social apura oficiosamente o valor dos serviços

que lhe foram prestados e efetiva-se com o pagamento da respetiva

contribuição.

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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Sempre que uma entidade seja qualificada como EC, são notificados os

serviços de inspeção da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT)

ou os serviços de fiscalização do ISS, IP, com vista à averiguação da

legalidade da situação:

Caça aos “falsos recibos verdes”;

Com o novo limite de 50% das prestações de serviços, aumentam as

inspeções quer do ACT, quer do ISS, IP.

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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 Fará sentido que esta notificação se faça sempre?

Não deveria haver exceções, por ex.º, em função do objeto social da

entidade (por ex.º, uma entidade formadora)?

 Há condições na esfera destas entidades para desenvolver ações de

fiscalização a todas as entidades que tem TI com dependência económica?

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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As contribuições das EC reportam-se ao ano civil anterior e o prazo para o

seu pagamento é fixado até ao dia 20 do mês seguinte ao da emissão do

documento de cobrança.

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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Incumprimento:

 Implica pagamento de juros de mora;

 Constitui contraordenação leve (quando seja cumprida no espaço

de 30 dias subsequentes ao termo do prazo);

 Constitui contraordenação grave (nas demais situações).

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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o montante da contribuição a pagar pelas EC depende do grau de

dependência económica dos trabalhadores:

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES- BIC

Taxa a cargo da EC Grau de dependência económica do TI

10% superior a 80%;

7% superior a 50% e igual ou inferior a 80%



Apresentação | Autor 16

Taxa aplica-se:

- Ao valor total dos honorários pagos pela EC àquele trabalhador

independente no ano civil anterior;

- Ao valor total pago por um agrupamento empresarial a um determinado

trabalhador no ano civil anterior

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES- BIC
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Exemplo 1:

• Empresa A., Lda. paga a um TI € 2.000,00/ano

• TI não presta serviços a outras empresas.

• Total de rendimentos do TI: € 2.000,00

Empresa A., Lda. não é considerada entidade contratante, uma vez que o TI não ultrapassa o

valor de PS de montante igual ou superior a seis vezes o valor do IAS (€ 2.573,40)

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos



Apresentação | Autor 18

Exemplo 2:

• Empresa B., Lda. paga a um TI € 2.000,00/ano

• TI presta serviços a outras empresas no valor de €1.000,00.

• Total dos rendimentos do TI: € 3.000,00.

• Empresa é responsável por 66,6% do rendimento do TI.

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos
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• Esta Entidade é considerada Entidade Contratante:

• Rendimentos do TI > € 2.573,40

• Nível de dependência >50%

• Aplicável a taxa de 7%, logo:

€ 2.000,00 X 7% = € 140,00

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos
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Exemplo 3:

• Empresa C., Lda. paga a um TI € 1.286,70/ano

• TI presta serviços a outras empresas no valor de € 2.000,00.

• Total dos rendimentos do TI: € 3.286,70.

• Empresa é responsável por - 50% do rendimento do TI.

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos
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Esta Entidade não é considerada Entidade Contratante:

Rendimentos do TI > € 2.573,40

Nível de dependência <50%

• Esta situação deverá ocorrer sempre que a empresa pague por ano ao TI menos

de €1.286,70 (que corresponde, genericamente, a 50% dos €2.573,40 previstos

na lei)

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos
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Exemplo 4:

• Empresa D., Lda. paga a um TI € 1.286,70/ano.

• TI presta serviços a outras empresas do mesmo agrupamento empresarial no

valor de €2.000,00.

• Total dos rendimentos do TI: € 3.286,70.

• O agrupamento é responsável por 100% do rendimento do TI.

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos
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Esta Entidade é considerada Entidade Contratante:

Rendimentos do TI > € 2.573,40

Nível de dependência >80%

Valor a considerar como BIC: € 3.286,70 (art. 140º n.º 3)

Aplicável a taxa de 10%, logo:

€ 3.286,70 X 10% = € 328,67

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES - Exemplos
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Como prevenir pagamentos enquanto entidade contratante:

- Pressão sobre TI para que informem antecipadamente quanto a

honorários pagos por terceiros

- Pressão para que TI constituam sociedades comerciais.

- Pagamentos por TI inferiores a €1.286,70 ano – pode levar a

agravamento da precariedade de um TI

- Pagamentos através de múltiplas entidades que não preencham o

conceito de agrupamento empresarial
Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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Sociedades em relação de domínio:

Segundo o artigo 486.º CSC “considera-se que duas sociedades estão em relação de domínio quando uma

delas, dita dominante, pode exercer, diretamente ou por sociedades ou pessoas que preencham os requisitos

indicados no artigo 483.º, n.º 2, sobre a outra, dita dependente, uma influência dominante”. Presume-se que

uma sociedade é dependente de uma outra se esta, direta ou indiretamente:

a) Detém uma participação maioritária no capital; b) Dispõe de mais de metade dos votos;

c) Tem a possibilidade de designar mais de metade dos membros do órgão de administração ou do órgão de

fiscalização

Código Contributivo setembro 2018

AGRUPAMENTO EMPRESARIAL
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Sociedades em relação de grupo:

A relação de grupo pode constituir-se nas seguintes modalidades:

• Relação de domínio total inicial - permite que uma sociedade possa constituir uma sociedade

anónima de cujas ações ela seja a única titular (artigo 488.º CSC).

• Relação de domínio total superveniente – quando uma sociedade, diretamente ou por outras

sociedades ou pessoas que preencham os requisitos indicados no artigo 483.º, n.º 2 CSC, domine

totalmente uma outra sociedade, por não haver outros sócios, (artigo 489.º CSC).

Código Contributivo setembro 2018

AGRUPAMENTO EMPRESARIAL
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Sociedades em relação de grupo:

A relação de grupo pode constituir-se nas seguintes modalidades:

• Relação de grupo paritário – dá-se quando duas ou mais sociedades, que não sejam

dependentes nem entre si nem de outras sociedades, através de contrato, constituem um grupo de

sociedades que aceita submeter-se a uma direção unitária e comum (artigo 492.º CSC).

• Relação de grupo de subordinação: constitui-se por contrato através do qual uma sociedade

subordina a sua própria atividade à direção de outra sociedade quer seja sua dominante, quer não

(artigo 493.º CSC).

Código Contributivo setembro 2018

AGRUPAMENTO EMPRESARIAL
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Há muitas situações que fogem ao conceito de agrupamento empresarial e vão

continuar a ser usados para evitar pagamentos enquanto entidade contratante:

• Sociedades com participações minoritárias

• Sociedades que pertençam aos mesmos sócios

• Sociedades que tenham os mesmos gerentes ou administradores

Código Contributivo setembro 2018

AGRUPAMENTO EMPRESARIAL
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Como prevenir pagamentos enquanto entidade contratante:

- A opção anteriormente existente de contratação de TI isentos porque

acumulavam atividade por conta de outrem (ex.º contratação de professor

como formador) pode deixar de existir porque TI nessas condições perdem a

isenção a partir de determinado patamar de rendimentos (art.º 157.º CRC) e

não é líquido como se calculará a BIC da entidade contratante nesses casos

(sobre parte isenta ou sobre todos os honorários do TI?)

Código Contributivo setembro 2018

ENTIDADES CONTRATANTES
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Obrigada


